
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ 
 

Edital de Transferidos e Diplomados 
 

Nº 11, de 10 de dezembro de 2018/DG 
 

A Direção Geral do Campus Maracanaú do IFCE informa o resultado final de Transferência 

Externa, do Edital 11/2018 de graduados e transferidos dos cursos abaixo: 

 

Transferência Externa 

 

Bacharelado em Ciência da Computação: 7 vagas 

 
Nº CANDIDATO RESULTADO 

1 José Carlos Wolf Rodrigues Júnior  Classificado 

2 João Victor Santos Ferreira  Classificado 

3 Kaue Guedes de Oliveira  Classificado 

4 Thiago André Cardoso Classificado 

5 Aristeu Severino de Sousa  Classificado 

6 José Breno Sousa Jacaúna  Classificado 

7 Lucas de Lima Araújo Classificado 

8 John Eris Do Nascimento Moura Classificável 

9 Jonathan Nobre Pereira Machado Desclassificado* 

10 Emilly de Paiva Costa Desclassificado** 

 

* Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar declaração de discente REGULARMENTE matriculado 
na instituição de origem (estudante com matrícula trancada deve ser classificado como aluno regularmente 
matriculado, conforme Parecer CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003) – item 5.2.2 do Edital Nº 

11, de 10 de dezembro de 2018/DG. 
 
** Candidata teve inscrição indeferida por não apresentar cópia da Matriz Curricular do curso, autenticada pela 
IE de origem, conforme item 5.2.7 do Edital Nº 11, de 10 de dezembro de 2018/DG. 
 
 
Bacharelado em Engenharia Ambiental e Sanitária: 13 vagas 

Nº CANDIDATO RESULTADO 

1 Francinaldo Pereira da Silva Filho Classificado 

2 Pollyana Rodrigues de Carvalho Classificada 

3 Brenda Alves Lopes Classificada 

4 Gabriel Pinto Dutra Classificado 

5 Suelen Isabel Galdino Lima Classificada 

6 Lívia Reghini Aranega Neto Classificada 

7 Dácio Pinto Amancio Filho Classificado 

8 Vanessa Oliveira Liberato Classificada 

9 Jamylly Figueredo Fernandes Franco Classificada 

10 Pedro de Brito Anastácio Classificado 

11 João Lucas Severino da Silva Classificado 

12 Wescley Santiago Rodrigues Vieira Classificado 

13 Idalécio Sales Andrade Classificado 

14 Wilgner dos Santos Silva Classificável 

15 Leonardo Mcdonald Gomes Farias Classificável 

16 Wesley Nobre Rabelo Raulino Classificável 

17 Felipe Gustavo Costa Miranda de Sousa Desclassificado* 



 

* Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar cópia da Matriz Curricular do curso, autenticada pela 
IE de origem, conforme item 5.2.7 do Edital Nº 11, de 10 de dezembro de 2018/DG. 
 
Bacharelado em Engenharia Controle e Automação: 12 vagas 

N° CANDITADO RESULTADO 

1 Ronália Firmino da Silva Classificada 

2 Jorge Luís Pereira Classificado 

3 Raul Nasser Oliveira Araújo Classificado 

4 Raimundo Soares Ramos Neto Classificado 

5 Magno Henrique Alves de Caldas Classificado 

6 Paulo Eufrauzino de Sousa Filho Classificado 

7 Paulo Rafael Silva Sousa Classificado 

8 Marcus Vinícius Oliveira Souza Classificado 

9 Bruno Lima Rodrigues Classificado 

10 Rui Ferreira de Moura Classificado 

11 Carlos Henrique Lima Classificado 

12 Mateus Cordeiro dos Santos Classificado 

13 Márcio Rafael Rodrigues Goes Classificável 
14 Kelcio Junior Diogenes Costa Classificável 
15 William Paulo Martins E. de Sousa Classificável 
16 Lorena Maria Costa do Nascimento Classificável 
17 Josyane da Silva Sampaio Classificável 
18 Matheus Normano Bezerra Classificável 
19 Jonas dos Santos Torres Classificável 
20 José Leonardo Barreto Araújo Classificável 
21 Ramsés França Alves Desclassificado* 
22 Anderson de Lima Araújo Desclassificado* 

23 Renato Marinho de Freitas Desclassificado** 

24 José Vilemar da Silva Júnior Desclassificado** 

 

* Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar cópia dos Programas (conteúdos) das disciplinas em 
que obteve aprovação, autenticada pela IE de origem, conforme item 5.2.6. do Edital Nº 11, de 10 de dezembro 
de 2018/DG; Conforme item 5.5, a conferência da documentação é de inteira responsabilidade do candidato. 
Não podendo, após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de documentos. 
 

** Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar declaração de discente REGULARMENTE matriculado 
na instituição de origem (estudante com matrícula trancada deve ser classificado como aluno regularmente 
matriculado, conforme Parecer CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003) – item 5.2.2 do Edital Nº 

11, de 10 de dezembro de 2018/DG. 
 

 
Bacharelado em Engenharia Mecânica: 3 vagas 

Nº CANDIDATO RESULTADO 

1 José Luciano Pereira Neto Classificado 

2 Edwalder Silva Teixeira Classificado 

3 Ramon Paulo Figueiredo Desclassificado* 

4 Felipe Ribamar Alves de Lima Desclassificado** 

 
* Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar cópia dos Programas (conteúdos) das disciplinas em 
que obteve aprovação, autenticada pela IE de origem, conforme item 5.2.6. do Edital Nº 11, de 10 de dezembro 
de 2018/DG; Conforme item 5.5, a conferência da documentação é de inteira responsabilidade do candidato. 
Não podendo, após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de documentos. 
 

** Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar declaração de discente REGULARMENTE matriculado 
na instituição de origem (estudante com matrícula trancada deve ser classificado como aluno regularmente 
matriculado, conforme Parecer CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003) – item 5.2.2 do Edital Nº 



11, de 10 de dezembro de 2018/DG. Conforme item 5.5, a conferência da documentação é de inteira 
responsabilidade do candidato. Não podendo, após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de 
documentos. 
 

Licenciatura em Química: 15 vagas 

Nº CANDIDATO RESULTADO 

1 Elenice Dias Targino Classificada 

2 Artur Arruda da Silva Classificado 

3 Eduardo Pinto Lima Desclassificado* 

4 Halina Barbosa Marçal Desclassificado** 

 
* Candidato teve inscrição indeferida por não apresentar cópia dos Programas (conteúdos) das disciplinas em 
que obteve aprovação, autenticada pela IE de origem, conforme item 5.2.6. do Edital Nº 11, de 10 de dezembro 
de 2018/DG; Conforme item 5.5, a conferência da documentação é de inteira responsabilidade do candidato. 
Não podendo, após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de documentos. 
 

** Candidata teve inscrição indeferida por não apresentar declaração de discente REGULARMENTE matriculado 
na instituição de origem (estudante com matrícula trancada deve ser classificado como aluno regularmente 
matriculado, conforme Parecer CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003) – item 5.2.2 do Edital Nº 

11, de 10 de dezembro de 2018/DG. Conforme item 5.5, a conferência da documentação é de inteira 
responsabilidade do candidato. Não podendo, após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de 
documentos. 
 
 
 

 
 
 

 
Maracanaú, 12 de fevereiro de 2019. 

 
 

Júlio César da Costa Silva 

Diretor-Geral do IFCE Campus Maracanaú 

 


